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DE: DIRETORIAJURIDICA
PARA: EXCELENTÍSSIMO PRESIDENTE

PARECERN". 39, t2024
REF: PL N." 05/2024
AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Excelentíssimo Senhor Presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pela Lei n" 3.80912017, e, art. 31 do Regimento

Interno desta Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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DIRETORIA JURÍDICA
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I - DO RELATORIO

Chega a esta Diretoria Jurídica o Projeto de Lei sob no.

0512024, protocolizado sob o no 2.46212024, de autoria do Poder Executivo

Municipal, exposto em 03 (três) artigos, que "Autoriza o Executivo Municipal a

efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.400.000,00

(dois milhões e quatrocentos mil reais), no Orçamento do Município de Campo

Mourâo, exercício financeiro de 2024 e dá outras providências. (TEM POR

OBJETIVO A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEVIDO AO ADIANTAMENTO DAS DESPESAS COM O TRANSPORTE

colETrvo DE PASSAGETROS EFETUADO EM 2023)".

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 23 de

janeiro de 2024 e levado ao coúecimento dos nobres Edis por meio de expediente

oriundo da Coordenadoria de Assuntos Legislativos, datado de 24/01/2024 (fls.

07/08).

Aludido Projeto de Lei faz-se acompaúar de Mensagem

Justificativa, conforme preceito regimental.

Não foi solicitada a tramitação em regime de urgência.
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Em data de 24 de janeirc de 2024, a proposição em questão

foi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

É a síntese do essencial.
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II. DO MÉRITO

Conforme justifica o Autor:

Encaminho para deliberaÉo dessa Casa de Leis a inclusa propostâ

de projeto de lei que "Autoiza o Executivo Municipal a efetuar a abedura de

Crédlto Adlclonal Suplementar no valü de Rl 2.100.üN,00 (dols mllhões e

guatrocantos mll reals), no orçamento do Municlpio de Campo Mouráo,

exerclcio frnanceiro de 2024 e dá outras providências".

O presente prcjeto tem por objetivo a suplementaçâo de dotação

orçamentária devido ao adiantamento das despesas com o transporte coletivo de

passageiros efeituado em 2023 com o excesso da fonte 000 - Recursos

Ordinários Livres em R$ 2.400.000,00 (dois milhÕes e quatrocentos mil reais)

recursos esse previsto pa.a 2024, poÍém nâo será utilizado pois foi realizado em

2023, tendo em vista que a dÍvida vai precisar ser suplementada, será usando

esse recurso para tal suplementaçâo.

Em análise, salvo melhor juízo, certifrca-se não haver óbice

à tramitoção do Proj eto de Lei em tela, pois neste particular não se afigura evidente

inconstitucionalidade, ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta

Casa de Leis.

Posto isto, ponderando o período de atividades deste Poder

Legislativo, na hipótese de agendamento, o referido Projeto de Lei poderá ser

enviado para análise pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos

(artigo 40, inciso I, alínea "c" do Regimento Interno).
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Inobstante, considerando o período de recesso parlamentar

deste Poder Legislativo e o encerramento das sessões legislativas ordinárias, a

presente proposição poderá, se for o caso, ser analisada pela Comissão

Representativa que inclusive poderá convocar extraordinariamente a Câmara (art.

70, II do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido

Projeto de Lei é de maioria simples, com fulcro no § 3', artigo 20 do Regimento

Interno desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÀO

EX POSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação do aludido Projeto de Lei no 05/2024.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de

mérito dos Nobres Edrs.

Campo Mourão, 24 de janeiro de 2024.

Ç 4U1^L. -4/-4+r-

Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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